
 
 

Projeto de Lei 5.306/2017 

Autor: Oswaldo Peretti Netto “Wadinho Peretti” 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico 

do Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

O Projeto de Lei registrado sob o número 5307/2017 de autoria do 

Ilustre Vereador Oswaldo Peretti Neto “Wadinho Peretti”, que dispõe sobre a proibição 

de queimadas e a Política de Identificação, Catalogação, Recuperação e Proteção de 

Nascentes de Água e Fragmentos de Matas Remanescentes, no Município de 

Taquaritinga. 

Uma vez acolhidas as orientações praticadas por esta Comissão, 

pugna-se pela admissibilidade do projeto em epígrafe. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, em 10 de novembro 

de 2017. 

_______________________________ 

Gilberto Junqueira 

Presidente 

________________________________ 

Joel Vieira Garcia 

Vice-Presidente 

__________________________________ 

Orides Previdelli Júnior 

Relator 

 


